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CHAMADA PÚBLICA MCTI/FINEP/FNDCT/CENTROS TEMÁTICOS 2024 

 

EDITAL PARA SELEÇÃO PÚBLICA DE PROPOSTAS PARA APOIO A CENTROS 

NACIONAIS DE INFRAESTRUTURA CIENTÍFICA DE PESQUISA E TECNOLÓGICA DE 

CARÁTER TEMÁTICO, NAS ÁREAS DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA, TRANSIÇÃO 

ECOLÓGICA, TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, SAÚDE E DEFESA 

 

Anexo 3: Tabela com Tipos e Valores Básicos para Pagamento de Bolsas 
(Referência – Tabela do CNPq ajustada em 2023) 

 

Modalidade Finalidade 
Requisitos 

para o 
bolsista 

Sigla 
Categ. 
/Nível 

Valor 
Mensal (até 

40h/sem) R$ 

Desenvolvimento 
Tecnológico e 
Industrial 

Possibilitar o 
fortalecimento da 
equipe responsável 
pelo desenvolvimento 
de projeto de pesquisa, 
desenvolvimento ou 
inovação, por meio da 
incorporação de 
profissional qualificado 
para a execução de 
uma atividade 
específica. 

a) ter perfil 
adequado à 
atividade a ser 
desenvolvida; e 
b) dedicar-se em 
tempo adequado 
às necessidades 
do projeto, 
conforme 
definido na 
proposta. 

DTI 

A 5.200,00 

B 3.900,00 

C 1.430,00 
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Modalidade Finalidade 
Requisitos 

para o 
bolsista 

Sigla 
Categ. 
/Nível 

Valor 
Mensal (até 

40h/sem) R$ 

Especialista 
Visitante 

Complementar a 
competência da equipe 
de execução do 
projeto, por meio da 
participação temporária 
de profissional 
qualificado. 

a)  não estar 
vinculado às 
instituições 
participantes do 
projeto; e b) 
dedicar-se em 
tempo adequado 
às necessidades 
do projeto, 
conforme 
definido no 
plano de 
trabalho. 

EV 

1 6.500,00 

2 4.550,00 

3 3.250,00 

Extensão no País 

Apoiar profissionais e 
especialistas visando ao 
desenvolvimento de 
atividades de extensão 
inovadora ou 
transferência de 
tecnologia. 
Compreende ações 
voltadas para o 
desenvolvimento de 
produtos e processos 
inovadores e a 
disseminação de 
conhecimento, cuja 
relevância possa 
contribuir para a 
inclusão social e o 
desenvolvimento 
econômico do País. 

a)  ter 
conhecimento 
adequado à 
atividade a ser 
desenvolvida; e 
b) dedicar-se em 
tempo adequado 
às necessidades 
do projeto, 
conforme 
definido no 
plano de 
trabalho. 

EXP 

A 5.200,00 

B 3.900,00 

C 1.430,00 
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Modalidade Finalidade 
Requisitos 

para o 
bolsista 

Sigla 
Categ. 
/Nível 

Valor 
Mensal (até 

40h/sem) R$ 

Fixação e 
Capacitação de 
Recursos 
Humanos - 
Fundos Setoriais 

Estimular a fixação e 
capacitação no País de 
recursos humanos com 
destacado desempenho 
acadêmico e 
tecnológico e/ou 
reconhecida 
competência 
profissional em áreas 
estratégicas e temas de 
interesse dos Fundos 
Setoriais. 

a) ter perfil 
adequado à 
atividade a ser 
desenvolvida; e 
b) dedicar-se em 
tempo adequado 
às necessidades 
do projeto, 
conforme 
definido na 
proposta. 

SET 

A 7.800,00 

B 6.500,00 

C 5.850,00 

D 5.200,00 

E 4.550,00 

F 3.900,00 

G 3.250,00 

H 1.950,00 

I 1.040,00 

 

Observações: 

i. Não haverá pagamento de bolsas de pesquisa pelo CNPQ. As bolsas deverão estar inclusas 

no projeto e serão operacionalizadas pela instituição com personalidade jurídica competente, 

integrante do projeto. 

ii. Bolsistas contemplados com bolsas DTI, EXP e SET, que exerçam atividade laboral, com 

carga horária semanal superior a vinte horas, independente da natureza do vínculo, 

receberão 60% (sessenta por cento) do valor da bolsa, no nível em que forem enquadrados. 

iii. Profissionais com vínculo celetista ou de servidor público somente poderão ser bolsistas caso 

comprovem dispor de carga horária compatível com as atividades do projeto. 

iv. O bolsista não poderá acumular bolsas de longa duração de Fomento Tecnológico e Extensão 

Inovadora com outras bolsas de longa duração do CNPq ou de qualquer outra instituição 

brasileira, embora possa receber suplementação. 

v. Aplicam-se as regras estabelecidas na RN-015/2010 – Bolsas de Fomento Tecnológico e 

Extensão Inovadora, do CNPq. 
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Características das bolsas: 

Desenvolvimento Tecnológico e Industrial (DTI): 

DTI-A: Profissional de nível superior com, no mínimo, 6 (seis) anos de efetiva experiência em 
atividades de pesquisa, desenvolvimento ou inovação. 

DTI-B: Profissional de nível superior com, no mínimo, 2 (dois) anos de efetiva experiência em 
atividades de pesquisa, desenvolvimento ou inovação. 

DTI-C: Profissional de nível superior. 

 

Especialista Visitante (EV): 

EV-1: Profissional de nível superior com experiência efetiva mínima de 8 (oito) anos em projetos 
de P&D, extensão inovadora ou na implantação de processos de produção e atividades geren-
ciais. 

EV-2: Profissional de nível superior com experiência efetiva mínima de 4 (quatro) anos em 
projetos de P&D, extensão inovadora ou na implantação de processos de produção e atividades 
gerenciais. 

EV-3: Profissional de nível médio com experiência efetiva mínima de 3 (três) anos em projetos 
de P&D, extensão inovadora ou na implantação de processos de produção e atividades geren-
ciais. 

 

Extensão no País (EXP): 

EXP-A: Profissional/Instrutor com atuação efetiva mínima de 6 (seis) anos em atividades de 
extensão, desenvolvimento e/ou transferência de tecnologia. 

EXP-B: Profissional/Instrutor com atuação efetiva mínima de 2 (dois) anos em atividades de 
extensão, desenvolvimento e/ou transferência de tecnologia. 

EXP-C: Profissional/Instrutor com atuação em atividades de extensão, desenvolvimento e/ou 
transferência de tecnologia. 
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Fixação e Capacitação de Recursos Humanos - Fundos Setoriais (SET): 

SET-A:- Profissional com título de doutor, na área de execução do projeto, há no mínimo 5 
(cinco) anos, e com comprovada experiência em atividades de pesquisa, desenvolvimento ou 
inovação. 

SET-B: Profissional com título de doutor, na área de execução do projeto, há no mínimo 2 (dois) 
anos, e com comprovada experiência em atividades de pesquisa, desenvolvimento ou inovação. 

SET-C: Profissional com título de doutor, na área de execução do projeto, e comprovada expe-
riência em atividades de pesquisa, desenvolvimento ou inovação. 

SET-D: Profissional com título de mestre, na área de execução do projeto, há no mínimo 5 
(cinco) anos, e com comprovada experiência em atividades de pesquisa, desenvolvimento ou 
inovação. 

SET-E: Profissional com título de mestre, na área de execução do projeto, há no mínimo 2 
(dois) anos, e com comprovada experiência em atividades de pesquisa, desenvolvimento ou 
inovação. 

SET-F: Profissional com título de mestre, na área de execução do projeto, e comprovada expe-
riência em atividades de pesquisa, desenvolvimento ou inovação. 

SET-G: Profissional de nível superior com experiência compatível com a ação prevista na Cha-
mada.  

SET-H: Profissional de nível médio com, no mínimo, 4 (quatro) anos de experiência comprovada 
em atividades de pesquisa, desenvolvimento ou inovação. 

SET-I: Aluno de nível superior com comprovada experiência em atividades de pesquisa, desen-
volvimento ou inovação. 

 

 


